
ATA N.º 002/2022 

Aos vinte e dois (22) dias do mês de março de 2022, às nove horas e trinta minutos, 

reuniram-se extraordinariamente, através de convocação feita pelo Ofício n.º 087/2022 

– IMPREV, com a pauta de análise, discussão e aprovação da Revisão da Política Anual 

de Investimentos para ano de 2022 e assuntos diversos. Estiveram presentes na sala de 

reuniões do IMPREV – Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos 

Municipais de Primavera do Leste, sito à Avenida Primavera n.º 379, Primavera II, 

Primavera do Leste, os Conselheiros senhores (as), Adriano Voigt, Ivanice Novo 

Bergamasco e Fábio José de Oliveira, o Diretor Executivo senhor Eraldo Gonçalves 

Fortes e o Gerente Administrativo e Financeiro senhor Ronas Ataíde Passos, bem como 

o economista da Assessoria Econômica da Agenda, senhor Vinícius de Pinho Macedo. 

As conselheiras Cynara Gonçalves Santos e Sinara Mendes Guimarães não 

compareceram e não apresentaram justificativa pela ausência. O economista fez uma 

apresentação com slides sobre o desenvolvimento dos fundos de investimento no 

período, a evolução patrimonial do IMPREV, bem como as oscilações negativas que 

tem ocorrido no cenário econômico atual. Apresentou as alterações nos enquadramentos 

dos fundos por conta da nova Resolução CMN 4963/2021, explanou sobre as novas 

regras para certificação exigida pela Portaria 9.907/2021 da SPREV – Secretaria 

Especial de Previdência e Trabalho. Feitas as explicações necessárias e respondidos os 

questionamentos apresentados. O senhor Ronas apresentou a minuta da Revisão da 

Política Anual de Investimentos – P.A.I. 2022, que fora analisada e aprovada pelo 

Comitê de Investimentos. Colocada em votação dos senhores conselheiros presentes, foi 

APROVADA. O senhor Ronas explanou aos senhores conselheiros que diante das 

novas diretrizes promulgadas pela Secretaria do Tesouro Nacional, onde houve a 

necessidade do IMPREV abrir uma conta bancária separadamente para as despesas 

administrativas. Essa nova conta foi aberta na Caixa Econômica Federal. Assim, 

constitui necessidade de fazer investimento do valor ali constante, onde a Assessoria 

Econômica indicou a aplicação em Renda Fixa no fundo FIC CAIXA BRASIL 

DISPONIBILIDADE RF, por se tratar de um fundo conservador, de baixa volatilidade, 

uma vez que o valor constituído como reserva necessita de eficaz preservação do 

patrimônio e segurança. Diante do explanado, os conselheiros presentes aprovaram a 

aplicação no fundo acima mencionado. Nada mais havendo a ser tratado, encerrou-se a 

reunião. Assinam esta ata os acima nomeados presentes. 

 

 

 

 


